
P O S T O  5  |  B A R R A  D A  T I J U C A
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F A C H A D A  D O  E D I F Í C I O  C O U P É
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A  P E R F E I Ç Ã O  D A  E N G E N H A R I A
A  P E R F E I Ç Ã O 

D A  E N G E N H A R I A

O percurso do perfeccionismo converge entre visão,  

precisão e inovação, onde cada minucioso detalhe 

é idealizado e elaborado com a mais rigorosa exigência.  

É a arte de unir forma e função com maestria,  

criando estruturas que impressionam pela grandiosidade,  

eficiência e durabilidade.

 

Junto com a Porsche Consulting, vamos planejar  

com os olhares mais exigentes todos os processos e etapas  

do Coupé Tower, pois sabemos que o verdadeiro luxo  

vai muito além do que se vê.

A Porsche Consulting é uma consultoria estratégica e apoiará  

a excelência dos processos de gestão do empreendimento 

Coupé Tower, desenvolvido e construído pela RJZ Cyrela.

Porsche Consulting



C O U P É  L O U N G E  |  1 8 º  A N D A R

P A R T Y  S P A C E
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C O U P É  L O U N G E  |  1 8 º  A N D A R

O  D E S I G N  E L E V A D O 
À  M Á X I M A  P O T Ê N C I A
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G A M E  S P A C E

P I S C I N A S

C O U P É  B A R
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P L A Y  S P A C E

P L A Y G R O U N D

F I T N E S S
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L O U N G E  D O  P A R T Y  S P A C E

S P A
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L O B B Y  D O  E D I F Í C I O  C O U P É

A P A R T A M E N T O  2 9 0 2  D O  E D .  C O U P É  |  V A R A N D A

2  S U Í T E S  O U  2  Q U A R T O S
D E  8 3 M ²  A  8 8 M ²

3  S U Í T E S  O U  3  Q U A R T O S
D E  1 2 8 M ²  A  1 4 6 M ²

4  S U Í T E S  O U  4  Q U A R T O S
D E  2 2 4 M ²  A  2 6 0 M ²

C O B E R T U R A S  L I N E A R E S
D E  1 8 5 M ²  A  2 7 5 M ²
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Além das diversas opções de personalização 
de plantas e acabamentos, oferecemos 
outros acessórios Flex On:*

E X C L U S I V I D A D E  É 

P E R S O N A L I Z A R  S E U  E S P A Ç O 

D E  U M  J E I T O  S Ó  S E U .

• Armários;
• Ar-condicionado;
• Aquecedor;
• Acesso biométrico;
• Fechamento de vidro no box;
• E muito mais.

*Mediante contratação com custo adicional dentro  do prazo oferecido pela incorporadora.

A P A R T A M E N T O  5 0 5  D O  E D .  C A B R I O L E T  |  S A L A
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L U X O  E  D E S I G N  D I A N T EL U X O  E  D E S I G N  D I A N T E

D A  I M E N S I D Ã O  A Z U LD A  I M E N S I D Ã O  A Z U L

Memoriais de Incorporação do Coupé Tower 1 prenotado sob n° 2231090 e do Coupé Tower 2 prenotado sob n° 2231094; ambos em 22/11/2024 no cartório do 9° Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro-RJ. Projetos aprovados na 
Prefeitura do Rio de Janeiro sob os processos 02/41/000072/2016 e 02/270208/2012, respectivamente. Profissional responsável pelos projetos legais: Edmundo de Cesaro Musa CAU A0683-1. Profissional responsável pela execução da obra: 
Everton Marcolongo Coelho CREA: 2008139666. Todos os equipamentos, mobiliários e revestimentos constantes do presente material são meramente ilustrativos, podendo sofrer revisão de modelos, especificações e quantidades. As 
vegetações expostas nas ilustrações artísticas são de porte adulto, tamanho que poderá ser atingido após a entrega do empreendimento. Todas as imagens representam ilustrações artísticas, inclusive no que tange à representação 
da vista, vegetação, paisagem e as construções que existem no entorno do empreendimento, e, portanto, poderão sofrer variações.  O lançamento comercial dos empreendimentos só será realizado após o registro dos Memoriais de 
Incorporação no respectivo Cartório de Registro de Imóveis competente. Primando pelo direito de informação, durante o período da execução de obras do empreendimento, o incorporador irá cientificar o cliente de eventual prazo de 
prorrogação para a entrega da unidade imobiliária, que não será superior a 180 (cento e oitenta) dias da data prevista no contrato de promessa de compra e venda da unidade, salvo em caso de fortuito externo ou motivo de força maior.

SURPREENDA-SE COM OS DECORADOS

AV. ANTONIO EVARISTO DE MORAES FILHO, 251 | BARRA DA TIJUCA
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